
 

 
INDICAÇÃO Nº 185/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 da Resolução nº 

2060 de 2021, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que 

seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo Pazolini, a presente 

 

INDICAÇÃO 

 

Para que o Prefeito de Vitória, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, implante 

equipe da Estratégia Saúde da Família (PSF) na unidade de saúde do bairro Maria 

Ortiz, Vitória/ES. 

 

JUSTIFICATIVA: 

A Estratégia Saúde da Família é fundamental para a atenção básica, com atuação 

territorial, acompanhamento longitudinal das famílias e foco na prevenção, 

promoção da saúde e cuidado multiprofissional. O bairro Maria Ortiz possui grande 

adensamento populacional e demandas crescentes por acompanhamento contínuo, 

o que torna necessária a presença de equipes de PSF estruturadas nas respectivas 

unidades de saúde, garantindo maior acesso, vínculo e resolutividade no cuidado. 

 

​ Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, na data da assinatura. 

 

Professor Jocelino  

Vereador - PT 
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